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1538
, DE 2017

                                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros para a Casa de Saúde Santa Marcelina da cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                                        A Instituição é mantenedora do Hospital Santa Marcelina onde este oferece 87% de seu atendimento á pacientes do sistema SUS. Ano passado realizou cerca de 32.000 internações, 391.000 consultas ambulatoriais, 275.500 atendimentos de urgência e emergência, 14.500 cirurgias, 2.500 partos, 19 transplantes renais, 51 transplantes de medula óssea e 3.211.900 SADT – serviços auxiliares de diagnósticos e terapia.

                                         A dificuldade financeira é enorme para atender tal demanda. É imperiosa a ajuda da administração estadual para que a entidade continue a prestar o melhor serviço público a quem mais necessita.

                                         Contando com a atenção e colaboração de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço e no ensejo renovo meus protestos de real apreço e consideração.        

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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